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Prezados Senhores,

A empresa PORTO SEGURO CIA DE SEGURO GERAIS, inscrita no Cadastro Geral de 
Contribuintes do Ministério da Fazenda sob. o n º 61.198.164/0001-60, sediada à Rua 
Guaianazes, 1234/38/82, Campos Elíseos, São Paulo - Capital, por seu representante legal 
abaixo assinado, interessada em participar da PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020, vem 
através desta solicitar os seguintes esclarecimentos:

* Para a Unidade Móvel, a cobertura também será para o conteúdo? Ou somente o casco ?

* Caso seja para o conteúdo, por gentileza informar o valor de cada item que conste na 
unidade.

Obrigada. 

Atenciosamente,

Karen Ávila
Produção Diferenciada - Órgãos Públicos & Licitações
Tel.: 11 2392-0830 /11 3366-3258 
Porto Seguro - http://www.portoseguro.com.br

Por favor, fique à vontade para responder a esta mensagem no horário comercial.

As informações contidas nesta mensagem e no(s) arquivo(s) anexo(s) são endereçadas exclusivamente à(s) 
pessoa(s) e/ou instituição(ões) acima indicada(s) e podem conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. 
Se você não for o destinatário ou a pessoa autorizada a recebê-la, queira, por favor, retorná-la ao remetente e 
em seguida apagá-la definitivamente. Qualquer uso, cópia ou divulgação das informações nela contidas, na 

íntegra ou parcialmente, são proibidas e serão tratadas conforme legislação vigente.



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ

Documento nº 030109/2020 JOAORAFAEL

Fortaleza, 2 de Março de 2020.

 

À

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

 

Senhora Chefe,

Em atenção ao despacho retro, informo que os itens que não fazem parte do projeto da

Unidade Móvel (equipamentos de informática, aparelhos de ar condicionado,

bebedouros etc) não serão contemplados na apólice de seguro.

A cobertura será por valor determinado, conforme item 3.10 do T.R., quantificado em

R$ 152.726,91.

Atenciosamente,

 

JOAO RAFAEL SOUTO DOS SANTOS

SEÇÃO DE TRANSPORTES

Assinado eletronicamente conforme Lei 11.419/2006
Em: 02/03/2020 14:38:45
Por: JOAO RAFAEL SOUTO DOS SANTOS
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